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“IMMIGRARE” 

IMIGRAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Ficam convocados os interessados em participar de processo seletivo para 

participação no Grupo de Estudos IMMIGRARE – Imigração e Direitos 

Humanos, dos alunos da Faculdade de Direito da Universidade 

Presbiteriana Mackenzie, coordenado pelos professores Helisane Mahlke e 

Flávio de Leão Bastos Pereira, visando a a admissão de até 20 (vinte) 

membros.  

 

A SELEÇÃO será realizada no dia 13 de novembro de 2019, nos horários 

compreendidos entre 10hs e 12hs e entre 14hs e 16hs. por ordem de 

chegada, nas dependências da Faculdade de Direito. As inscrições serão 

recebidas até as 23:59min do dia 9.11.2019 por meio de preenchimento do 

formulário disponível neste link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSel86Fo35cBfZQFGt8ovfD59mcq0yH2h

5nV1Z00X1AEDu1XXA/viewform ,  que conterá nome completo, semestre, 

código de matrícula, e-mail, telefone para contato, breve descrição do 

Curriculum  e preferência por dia e horário da seleção. 

 

1. São requisitos essenciais à participação no grupo:  

a) Comprometimento com a efetivação dos Direitos Humanos; 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSel86Fo35cBfZQFGt8ovfD59mcq0yH2h5nV1Z00X1AEDu1XXA/viewform
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b) Claro interesse no estudo de temas ligados a deslocamentos 

populacionais, refugiados, imigrações e suas causas, no Brasil e em todo o 

mundo;   

c) Estar o candidato (a) matriculado (a) do 3º ao 8º semestre do curso de 

Direito; exceto se já houver concluído graduação;  

d) Ter obtido médias necessárias à sua aprovação em todas as disciplinas já 

cursadas, admitindo-se no máximo uma dependência, sem antecedentes 

com problemas disciplinares na Universidade;  

e) Domínio da leitura e compreensão de textos acadêmicos em inglês;  

f) Apresentação de Currículo na plataforma Lattes devidamente atualizado; 

g) Prévia leitura do texto a serem indicados e cobrados na entrevista de 

seleção. 

Parágrafo único. Alunos (as) de graduação deverão apresentar Situação 

Curricular completa, recente e impressa, emitida pela EPM no dia da 

entrevista para comprovação dos itens "c" e "d".  

2. Os inscritos deverão tomar conhecimento prévio do Regimento Interno 

do Grupo que estará disponível na plataforma Moodle, em conjunto com 

este edital. 

3. A seleção consistirá em entrevista com os professores coordenadores. 

Cada entrevista terá duração máxima de 10 minutos e abrangerá questões 

abertas acerca do texto recomendado no item 3.2., bem como perguntas 

sobre interesse na temática e envolvimento pessoal.  

3.1. Serão considerados para avaliação de cada candidato: a) seu 

desembaraço e capacidade de comunicação verbal; b) capacidade de 



 
 

GRUPO DE ESTUDOS IMMIGRARE – IMIGRAÇÕES, REFUGIADOS E DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO: PROFESSORES DOUTORES HELISANE MALKE E FLÁVIO DE LEÃO BASTOS PEREIRA 

 

3 
 

apreensão dos principais aspectos dos textos estudados e c) grau de 

aprofundamento no tema deslocamentos populacionais, refugiados e 

migrações. 

3.2. Link para o texto: 

Saskia Sassen, « Será este o caminho? Como lidar com a imigração na era da 

globalização », Revista Crítica de Ciências Sociais. DOI: 10.4000/rccs.1230 

URL: http://journals.openedition.org/rccs/1230  

 

4.  A coordenação entrará em contato via e-mail confirmando o 

recebimento da inscrição e o horário e local da entrevista. 

 

5. Casos omissos serão resolvidos pelos Professores Coordenadores do 

Grupo.  

 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2019. 

 

 

Professora Dra. Helisane Mahlke 

Professor Dr. Flávio de Leão Bastos 

Pereira 




